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LEI ire°, L 
DE 

de Outubro de 1948. 

Abre o credito esecial de 
Cr 18.000,00 e reduz dota-
çao orçamentria. 

MILTON ROSA,PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇAVES, 
A 

Faço saber,em cunprimento ao disposto na Lei Organica 
que a Cama Municipal aprovou e eu sanciono 'a LEI seguinte: 

Art 12  - á aberto o credito especial de cr$ 18.00000 
(Dezoito mil cruzeíros),sob classificaçao 8.81.2,para atender 
a construçao do suporte da britadeira e-reforma do respectivo 
motor. 

Arte 2 	Servir.st de recurso para cobertura da despesa 
decorrente do credito aberto no artigo anterior,a reduçao de 
igual importancia a ser feita na verba sob c(5digo 50/8.73.4, 
letra b,Divida Consolidada do orçamento vigente. 

Artç 3Q 
 

-' Revogam-se as disnosiçoes em contrario. 
GABINETE DO PRWEITO MUNICIPAL,26 de Outubro de 1948. 
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